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MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO REFERENTE O 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 90017/2025, QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR E 
.............................................., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESTABELECIDOS:  

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 130, Centro, 
cidade de DOIS VIZINHOS/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.640/0001-08, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. xxxx, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
nº xxxx, carteira de identidade nº xxxxxx, doravante denominado simplesmente de 
CREDENCIANTE e a ...., inscrita no CNPJ sob o nº ......, estabelecida na Rua ....., nº 
....., Bairro ....., na cidade de ......, neste ato representada pelo Sr. ......, brasileiro, (estado 
civil), inscrito no CPF sob o n.º....., carteira de identidade nº ......, residente e domiciliado 
na Rua ......, nº ....., Bairro ....., na cidade de ......., doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADA, acordam celebrar o presente Termo de Credenciamento, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
A CREDENCIADA compromete-se a fornecer lanches prontos, doces, salgados e 

bolos, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
nas condições estabelecidas neste instrumento e no Edital de Chamamento Público nº 
xxxx. 

1. I – A CREDENCIADA deverá fornecer os produtos nas condições e 
preços estabelecidos no edital e seus anexos.  

2. II – A CREDENCIADA deverá fornecer logística, embalagens, 
manipulação, controle sanitário e conservação, sendo que os produtos deverão ser 
entregues nos locais e horários estabelecidos pelo Município. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
Constituem obrigações da CREDENCIADA:  
1. I – Fornecer os produtos e demais obrigações em conformidade com o 

estabelecido neste Termo de Credenciamento, no edital e seus anexos.  
2. II – Arcar com todas as despesas necessárias para a execução do objeto 

deste Termo de Credenciamento, e, igualmente se responsabilizar por encargos sociais 
decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como dos que vierem a 
firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal 
em vigor, bem como indenizações por danos causados ao CREDENCIANTE, e/ou a 
terceiros.  

3. III - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), 
previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, tributários, mão-de-obra, maquinários, 
equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos resultantes deste Termo, 
bem como os riscos atinentes à atividade e, também arcar com todas as despesas 
referentes à segurança do trabalho, bem como a responsabilidade civil contra terceiros.  

a) Caberá a CREDENCIADA o fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-
obra, necessários ao pleno fornecimento dos produtos indicados neste “Termo de 
Credenciamento”.  
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b) - Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos 
equipamentos utilizados no fornecimento dos produtos.  

1. IV - Atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que 
tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, 
de 08 de junho de 1978.  

2. V - Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, todo e qualquer prejuízo ou 
dano, decorrente de dolo ou culpa, durante a execução deste Termo, ou após o seu 
término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.  

3. VI – Fornecer os produtos conforme rege as Leis pertinentes ao seu ramo 
de atividade.  

4. VII - Durante a vigência do presente Termo de Credenciamento, obriga-
se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital.  

5. IX - Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e 
demais características dos produtos, bem como a observação às normas técnicas e 
legais.  

6. X - Não ceder ou transferir, ainda que parcialmente, o presente Termo de 
Credenciamento, ou quaisquer de suas obrigações, sem a prévia autorização do 
CREDENCIANTE.  

7. XI - Responder administrativamente por eventuais irregularidades no 
fornecimento dos produtos, sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais 
que porventura incidam sobre o ato ilícito praticado. 

8. XII – Fornecer os produtos nas condições e preços pré-estabelecidos 
neste Termo de Credenciamento. 

9. XIII - A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado 
decorrente de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à 
CREDENCIADA o direito de regresso.  

10. XIV - A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição 
dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou 
materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles 
decorrentes.  

 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
A vigência deste Termo de Credenciamento para fornecimento dos produtos será 

pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura, até o limite legal previsto no 
Termo de Referência.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRODUTOS E VALORES  
A CREDENCIADA receberá os seguintes valores, conforme os procedimentos 

realizados: 
 

ITENS CREDENCIADOS 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do 
produto/serviço 

Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS  

Os produtos a serem fornecidos serão solicitados através de Ordem de Entrega 
enviada ao credenciado através do e-mail informado no cadastro e/ou WhatsApp, em 
conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência deste Edital, 
correndo por conta CREDENCIADO as despesas com transporte, alimentação, tributos 
e encargos previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto do contrato.  

 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, o 

fornecimento dos produtos pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo 
específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.  

O credenciado deverá atender a todo o constante no termo de referência desse 
edital;  

É vedada a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.  
A CONTRATADA não poderá, sob nenhuma hipótese, efetuar qualquer cobrança 

extraordinária aos produtos entregues através do presente instrumento, 
responsabilizando-se por cobranças indevidas realizadas diretamente ou por seus 
prepostos ou terceiros.  

Todos os produtos ora contratados serão fornecidos mediante encaminhamentos 
municipais, através do(a) seu(sua) Secretário(a).  

Os produtos a serem fornecidos pelos credenciados deverão ser realizados em 
regime de preferência, ou seja, assim que demandado o credenciado deverá 
imediatamente fornecer os produtos. 

  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento pelos produtos fornecidos pelo credenciado será efetuado tendo em 

vista os itens efetivamente entregues.  
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal 

idôneo, acompanhado das “Ordens de Entrega” e relação dos itens entregues, após 
visto da Secretaria que solicitou o fornecimento.  

O pagamento será efetuado até o dia 45 (quarenta e cinco) dias do mês 
subsequente ao do fornecimento dos produtos, em conta bancária corrente do 
Credenciado a ser fornecida pelo mesmo ao Município.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO  
O CREDENCIANTE, por meio do(a) servidor(a) Rosilei de Godois, sendo seu 

suplente o(a) servidor(a) Martha Daniela Carboni e demais servidores nomeados em 
decreto municipal, exercerá fiscalização sobre o fornecimento dos produtos acordados, 
podendo solicitar informações para a CREDENCIADA em qualquer momento, que 
entender necessário.  

À fiscalização é facultado, intervir, a qualquer momento, desde que constatada 
ilegalidade no cumprimento do presente termo.  

A intervenção será no sentido de sanar irregularidades que estiverem ocorrendo.  
A fiscalização exercida pelo CREDENCIANTE sobre produtos não eximirá a 

CREDENCIADA da sua plena responsabilidade perante o CREDENCIANTE, ou para 
com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Termo de 
Credenciamento.  
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A CREDENCIADA facilitará ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos produtos e prestará todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 

em desacordo com o pactuado acarretará, à CREDENCIADA, as penalidades que lhe 
confere a Lei nº 14.133/21, conforme a gravidade da infração e independentemente da 
incidência de multa.  

O CREDENCIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 
104 e artigo 156, inciso II, da Lei nº 14.133/21, as sanções previstas no item 8 do Termo 
de Referência.  

I - No caso de incidência de uma das situações previstas no edital, a empresa será 
cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de 
vinculação ao processo; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, 
independentemente da confirmação de leitura da mensagem, nos prazos estabelecidos 
na Lei 14.133/21.  

 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL  
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido independente de 

procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei 14.133/21, acrescido dos 
seguintes:  

I - Recusa injustificada de início do fornecimento dos produtos; atraso injustificado 
no fornecimento dos produtos; reincidência em imperfeição já notificada pelo 
CREDENCIANTE; prestação em desacordo com o contratado; atraso no atendimento 
às impugnações do CREDENCIANTE; bem como, quaisquer das situações previstas no 
edital e seus anexos.  

II - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, 
também expresso, feito com antecedência de 30 (trinta) dias pelo interessado.  

III - Unilateralmente pelo CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CREDENCIADA:  

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste Termo ou delegue a 
outrem as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa 
autorização da CREDENCIANTE.  

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude no fornecimento dos 
produtos contratados.  

c) quando pela reiteração de impugnação dos produtos ficar evidenciada a 
incapacidade da empresa para dar execução satisfatória ao Termo de credenciamento. 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.  

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos produtos, ressalvados 
os casos de força maior, devidamente justificados.  

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 
qualquer das disposições elencados na Lei n.º 14.133/21.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas necessárias decorrentes do fornecimento de produtos previstos 

neste Termo de Credenciamento correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

Órgão: 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto ou Atividade: 08.122.0010.2061 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conta de Despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 05150 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI REGRADORA  
A presente contratação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/21 e pelo edital de 

Chamamento Público nº xxxx/2025 e seus anexos, juntamente com normas de direito 
público, resolverão os casos omissos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS  
Qualquer pendenga judicial oriunda da aplicação do presente termo será dirimida 

com base na Lei Federal nº 14.133/21 e por Legislação específica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos 

da Administração, consoante prevê o artigo 77 da lei vigente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
As partes elegem o Foro da Comarca de Dois Vizinhos/PR para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento, obrigando-se pelos 
termos do mesmo, por si e seus sucessores.  

 
DOIS VIZINHOS/PR, ............ de ......................... de 2025.  

 
 

 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS  
1  
2  


